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DECRETO 483/2015 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64 e Lei Municipal 2553/15  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais) para reforço na seguinte dotação Orçamentária: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-060 Atividades Manutenção Hospital Luiza B. Carneiro   

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de 
Terceirização 

 

303 15% Saúde (EC 29/00) 600.000,00 

495 Atenção Básica 350.000,00 

000 Recursos Ordinários (Livres)  200.000,00 

SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.150.000,00 

 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-060 Atividades Manutenção Hospital Luiza B. Carneiro   

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 15% Saúde (EC 29/00) 100.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.2-056 Atividades da Gerência Administrativa  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 15% Saúde (EC 29/00) 100.000,00 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-058 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

495 Atenção Básica 50.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

495 Atenção Básica 300.000,00 

SOMA 350.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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000 Recursos Ordinários (Livres)  200.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 15% Saúde (EC 29/00) 400.000,00 

SOMA 600.000,00 

 

SOMA DOS CANCELAMENTOS 1.150.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Tibagi, em 12 de fevereiro de 2015. 
 
 

 
___________________________________ 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 

 

D E C R E T O   N º    4 8 4 .  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso VI, da  Lei Orgânica do 

Município e em consonância com o Decreto Municipal nº 257/2014, “caput”, e a Lei Municipal nº 1.516/97, e, 

Considerando a necessidade emergente de suprir vagas nos Quadros de Pessoal do Município, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 

37, inciso IX da Constituição Federal, e que o Município não pode deixar de cumprir seus compromissos com a comunidade tibagiana, assegurando as 

substituições emergência ocasionadas por afastamentos temporários de servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Magistério e do Quadro de 

Pessoal permanente,  

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
 

Designar os servidores KLEBER JOSÉ BAITEL OLIVEIRA – representante do Poder Executivo; ANELIZE RIBEIRO GOMES – representante da APP 

do Sindicato de Tibagi; TAYSA APARECIDA CAPOTE – representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; MARCIA MARIA COUTINHO – 

representante da Câmara Municipal de Tibagi e LUCIA MARA RIBEIRO SANTOS – representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Tibagi, para, sob a presidência da primeira, constituírem  COMISSÃO ESPECIAL incumbida de organizar a Seleção e Avaliação do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2015, objetivando a contratação emergencial de pessoas para trabalharem como PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL E 

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA.  

    

Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

 

  Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
  Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 03/2015 

DISPENSA N.º 02/2015 
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DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA:  
Leonardo H. L. da Silva – Assistência – ME – CNPJ N

O
 08.111.904/0001-04 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços de retirada de ar condicionado, de limpeza do ar condicionado, de carga de gás e de serviço de instalação 
de ar condicionado. 

   

DO VALOR  

  Valor anual de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais), a ser pago em uma única parcela. 

 

DO PRAZO 

  Contratação e execução imediata. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal 

01.001 – Departamento de Administração do Instituto 

01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2015. 

 

 

 

________________________          _____________________________________                  ___________________________                                                      
JOVANIR ANTONIO LOPES                  EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                  CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
 DIRETOR PRESIDENTE            DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 
 

 

 

 
 

Extrato Para Fins de Publicação 

 

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 

Conveniada: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE TIBAGI 

Natureza: Termo de Cooperação Financeira n°001/2015-PMT 

Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) 

Objeto: auxiliar a municipalidade na realização das festividades 

carnavalescas populares do fluente ano (2015), conforme Lei Municipal nº. 

2.554 de 11 de fevereiro de 2015. 

 Prazo de vigência: 12/02/2015 a 17/03/2015. 
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